
   

 
 
 
 

P R E S I D Ê N C I A 
 
 
 

PORTARIA Nº. 064/23. 
O Presidente do Conselho Diretor, no uso de suas 
atribuições estatutárias, 

 
 
 
CONSIDERANDO a triste notícia do falecimento do professor Amarildo de Oliveira Ferraz, ocorrido 
no dia 07 de novembro de 2023, em Volta Redonda – RJ; 
 
CONSIDERANDO que Amarildo de Oliveira Ferraz foi um professor dedicado a causa acadêmica 
e ambiental em especial, uma referência para todos nós; 
 
CONSIDERANDO que a família FOA/UniFOA lamentam profundamente a notícia do seu 
falecimento e declaram todo o apoio aos familiares e amigos do professor Amarildo de Oliveira 
Ferraz; 
 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. – Decretar luto oficial da FOA e do UniFOA por 03 (três) dias, a partir 

desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do Professor Amarildo de Oliveira Ferraz, com 

a certeza de que o seu profissionalismo, competência, dedicação e carinho, estarão sempre 

presentes na memória de todo corpo social da FOA/UniFOA. 

 

Ciência a todos. 

 

 

Volta Redonda, 07 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

 Eduardo Guimarães Prado 
 - Presidente -  
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